
Salário mínimo não pode basear cálculo de indenização

Indenização por danos morais e estéticos não pode ser calculada com base no salário mínimo. Por essa
razão, a 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho ao dar provimento a recurso de uma empresa e
converteu condenação por danos morais e materiais, fixada em cem salários mínimos cada, para o valor
fixo de R$ 102 mil, a serem atualizados monetariamente.

O colegiado baseou-se na Súmula Vinculante 4 do Supremo Tribunal Federal, que veda o uso do salário
mínimo como "indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser
substituído por decisão judicial", exceto nos casos previstos na Constituição Federal. Por essa razão, o
ministro Mauricio Godinho Delgado, revisor do recurso de revista, explicou que o valor arbitrado em
múltiplos do salário mínimo tem de ser convertido em valor fixo

A súmula, segundo o ministro, tem o objetivo de evitar o uso do salário mínimo como fator de
indexação, para que não se crie empecilho ao seu reajuste em face da cadeia de reajustes que daí
decorreriam, se admitida essa vinculação.

Acidente 
O processo envolve um acidente de trabalho ocorrido em setembro de 2000 com um manobrista de
blocos de granito em área de extração, quando ele tinha 29 anos. O empregado ficou com incapacidade
parcial e definitiva para o trabalho depois que um dos cabos do guincho que prendia o bloco de granito
se soltou e atingiu sua mão esquerda, provocando a amputação de grande parte dos dedos indicador,
médio e anular.

Dispensado em junho de 2003, ele ajuizou a ação requerendo as indenizações, deferidas na primeira
instância e mantidas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. A empresa, então, recorreu ao
TST questionando não só a condenação, mas também alegando que a Constituição veda a vinculação do
salário mínimo para qualquer fim, inclusive para pagamento de indenização.

Com o provimento do recurso, a Turma converteu as indenizações considerando o valor do salário
mínimo na data da publicação da sentença, atualizando-o monetariamente desde então. Com informações 
da Assessoria de Imprensa do TST.
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